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Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de João Pessoa 
- PB, para o Exercício Financeiro 2025. 
 

EMENDA Nº     067 / 2024 TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA 
 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO 
Órgão 10000 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Unidade Orçamentária 10201 – Fundação Cultural de João Pessoa – 
FUNJOPE 

Classificação Funcional/programática 13 392 5269412435 
Natureza da Despesa 33.50.43 
Fonte de Recursos 1.5.00 
Valor Acrescido (R$) 38.000,00 
Meta /Unidade de Medida 01/convênio. Custeio das despesas de ações de 

revitalização do Centro Cultural São Francisco, 
instituição cultural vinculada a Arquidiocese da 
Paraíba. 

 
 
 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO 
Órgão 20.000 - Reserva de contingência para emendas 

parlamentares 
Unidade Orçamentária 20.101 - Reserva de contingência para emendas 

parlamentares 
Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998 
Natureza da Despesa 9.9.99.99 
Fonte de Recursos 1.5.00 
Valor (R$) da cota-parte do parlamentar (R$ 
1.576.515,74) 38.000,00 

 
 
 
 
 



 
 

Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária 2272/2024. 
 

Recursos no valor de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) visando a ações de revitalização do 
Centro Cultural São Francisco, uma das mais relevantes instituições culturais da Cidade de João 
Pessoa, vinculada a Arquidiocese da Paraíba, inscrita no CNPJ de nº 09.140.351/0001-72. 
 
O Centro Cultural São Francisco é guardião de incalculável riqueza de suas talhas douradas, azulejos 
portugueses e pinturas sacras, elementos que guardam um valor histórico e artístico inestimável. 
Além de sua importância com patrimônio cultural, o Centro exerce um papel fundamental na 
promoção de atividades culturais e educativas, conectando gerações e fortalecendo a identidade 
popular paraibana. 
 
É dever do Poder Público apoiar e preservar nossos monumentos históricos, e o Centro Cultural São 
Francisco carece desse olhar de cuidado do Poder Público, razão pela qual destinamos a presente 
emenda. 
 
 

João Pessoa, 16 de dezembro de 2024. 
 

 
 

THIAGO LUCENA 
Vereador - DC 
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